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 LEI COMPLEMENTAR Nº 703, DE 8 DE MARÇO DE 2024. 

 

 

 

Dispõe sobre a Taxa de Fiscalização de Localização e 

Funcionamento, assim como modifica a Lei 

Complementar nº 180, de 18 de novembro de 2002 que 

“Altera os critérios de cobrança da Taxa de Licença 

de Localização e Funcionamento e dá outras 

providências.” 

 

 

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus 

representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei Complementar: 

 

 

Art. 1º  Os critérios de cobrança da Taxa de Fiscalização de Localização e 

Funcionamento serão regidos por esta Lei Complementar e pela Lei Complementar nº 180, 

de 18 de novembro de 2002, que passa a vigorar com as seguintes alterações: 

 

“Art. 1º  Ficam alterados os critérios de cobrança da Taxa de Fiscalização de 

Localização e Funcionamento, conforme previsto nesta Lei Complementar”. 

 

“Art. 2º  A Taxa de Fiscalização de Localização e Funcionamento tem como fato 

gerador o regular exercício da fiscalização exercida quanto à regularidade da localização e 

das condições de funcionamento de qualquer estabelecimento, em observância às indicações 

iniciais propostas pelo contribuinte e aceitas pelo Município, bem como sobre seu 

funcionamento em observância à legislação de uso e ocupação do solo urbano, ao uso de 

logradouros públicos e às posturas municipais. 

 

Parágrafo único. Considera-se regular exercício da fiscalização as atividades da 

administração pública que, limitando ou disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula 

a prática de ato ou abstenção de fato, em razão de interesse público concernente à segurança, 

à higiene, à ordem, aos costumes, à disciplina da produção e do mercado, ao exercício de 

atividades econômicas dependentes ou não de concessão ou autorização do Poder Público, à 

tranquilidade pública ou ao respeito à propriedade e aos direitos individuais ou coletivos”. 

 

“Art. 3º  A Taxa de Fiscalização de Localização e Funcionamento incidirá sobre: 

 

I – qualquer estabelecimento, inclusive sobre o comércio eventual e ambulante; 

II – instalação de qualquer atividade econômica, realizada em área pública ou 

privada, em edificações permanentes, construções ou instalações provisórias, em ambientes 

fechados, cobertos, abertos ou ao ar livre”. 
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“Art. 4º O sujeito passivo da Taxa de Fiscalização de Localização e 

Funcionamento é a pessoa física ou jurídica sujeita à fiscalização em razão da localização e 

do funcionamento de quaisquer estabelecimentos, seja extrativistas, produtores, industriais, 

comerciais, sociais, institucionais e prestadores de serviços”. 

 

“Art. 5º  A base de cálculo da Taxa de Fiscalização de Localização e 

Funcionamento será determinada em função do custo estimado da atividade pública 

específica. 

..................................................................” 

 

“Art. 6º  A Taxa de Fiscalização de Localização e Funcionamento será devida: 
 

.................................................................. 

 

II – proporcionalmente, quando da formalização inicial, observada a data do 

registro até o final do exercício financeiro. 
 

.................................................................. 

 

IV – proporcionalmente, pela inobservância das formalidades exigidas para 

concessão de isenções ou com o desaparecimento das condições que a motivaram, observada 

a data de efeito do cancelamento da isenção. 
 

.................................................................. 

 

§ 2º  No caso dos incisos II e IV deste artigo, o vencimento ocorrerá 10 (dez) dias 

após o deferimento da formalização ou do cancelamento da isenção.” 

 

“Art. 8º  A pessoa física ou jurídica, em razão da localização e do funcionamento 

de seu estabelecimento, estará sujeita à constante fiscalização das autoridades municipais, 

sem prévia notificação, comunicação ou aviso de qualquer natureza.” 

 

Art. 2º  A ementa da Lei Complementar nº 180, de 2002, passa a vigorar com a 

seguinte redação: “Altera os critérios de cobrança da Taxa de Fiscalização de Localização e 

Funcionamento e dá outras providências”. 

 

Art. 3º  Fica revogado o art. 7º da Lei Complementar nº 180, de 18 de novembro 

2002. 
 

Art. 4º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 8 de março de 2024, 136º ano da 

República e 156º ano do Município. 

 
Luís Eduardo Falcão Ferreira 

Prefeito Municipal 
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